
ANEXO II 

 

Barema para avaliação das propostas 

 

Será atribuída nota de 0 a 100 pontos, por comissão indicada pela PROEX, 

sendo avaliado: 

- Entonação, 25 pts; 

- Dicção, 25 pts; 

- Pronúncia, 25 pts; 

- Ritmo e interpretação, 25 pts 

 


